ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA COMUNIDADE DAS BAHAMAS


 	O Governo da República Federativa do Brasil 
 	e 
 	o Governo da Comunidade das Bahamas
 	(doravante referidos como as “Partes” e, no singular, como “Parte”),


 		VISANDO ao fortalecimento da amizade existente entre seus povos e das relações amistosas entre seus respectivos governos;

 		RECONHECENDO o interesse mútuo em aprimorar e promover o desenvolvimento social e econômico de seus respectivos países;

 		 RECORDANDO as vantagens recíprocas decorrentes da prestação de cooperação técnica em áreas de interesse comum;

 		DESEJANDO promover atividades de cooperação que incentivem o desenvolvimento sustentável;

 		COMPARTILHANDO a visão de que a cooperação técnica deve ser desenvolvida por ambos os países em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis de seus respectivos países;

 		Por meio deste, acordam o seguinte:


ARTIGO I
OBJETIVO

1. 	 	O objetivo deste Acordo de Cooperação Técnica (doravante referido como “o Acordo”) é promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes, as quais serão determinadas por mútuo consentimento das Partes.

2.  	 	Sem prejuízo da possibilidade de estender posteriormente a cooperação técnica a outras áreas, as Partes consideram os seguintes temas como prioritários:

a) 	cooperação para o desenvolvimento;
b) 	segurança alimentar e nutricional;
c) 	agricultura, pesca e aquicultura;
d) 	saúde;
e) 	recursos naturais e meio ambiente; e
f) 	mudanças climáticas.
 

ARTIGO II
COOPERAÇÃO TRILATERAL

 	As Partes expressam sua intenção de realizar, de forma conjunta e em coordenação com os países que o solicitarem, programas, projetos e atividades de cooperação técnica trilateral com terceiros países, em áreas temáticas prioritárias para as Partes.

 	As Partes concordam que os países que possuam acordos de cooperação técnica com ambas as Partes deste Acordo serão elegíveis para realizar ações de cooperação trilateral.


ARTIGO III
AJUSTES COMPLEMENTARES

1. 	 	A implementação da cooperação técnica sob a égide deste Acordo será realizada de acordo com os programas, projetos e atividades de cooperação técnica, os quais estarão sujeitos a Ajustes Complementares.

2. 	 	As instituições responsáveis pela execução e coordenação, bem como os recursos necessários para a implementação dos programas, projetos e atividades mencionados acima, serão também estabelecidas por meio de Ajustes Complementares.

3. 	 	As Partes determinarão o nível de participação de instituições públicas e privadas, bem como de organizações não governamentais em ambas as Partes, de entidades internacionais e fundos regionais.

4. 	 	As Partes contribuirão, de forma conjunta ou individual, para a implementação dos programas, projetos e atividades aprovados. A respectiva Parte poderá solicitar financiamento de organizações internacionais, fundos, programas internacionais e/ou regionais e/ou de outros doadores.
ARTIGO IV
COMISSÃO MISTA DE COOPERAÇÃO

1. 		As Partes acordam em criar uma Comissão Mista de Cooperação para supervisionar a aplicação do presente Acordo.

2.  		A Comissão Mista de Cooperação será composta por representantes de alto nível das Partes, que realizarão reuniões periódicas conforme acordado em conjunto.

3.  		A Comissão Mista de Cooperação é investida das seguintes responsabilidades:
a) 	Definição de orientações políticas para a execução do presente Acordo;
b) 	Revisão periódica da implementação e do desempenho deste Acordo;
c) 	Estabelecimento e revisão das prioridades de cooperação no âmbito do presente Acordo; e
d) 	Avaliação dos resultados da implementação de todos os programas, projetos e atividades implementados nos termos deste Acordo, com base nas informações fornecidas pelas instituições responsáveis pela implementação.

4. 	 	A frequência e o local das reuniões da Comissão Mista de Cooperação serão acordados pelas Partes por via diplomática.


ARTIGO V
CONFIDENCIALIDADE

	 	Os documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da implementação deste Acordo serão protegidos de acordo com as leis e/ou regulamentos internos de cada Parte.


ARTIGO VI
INTERCÂMBIO DE PESSOAL

 	As Partes garantirão ao pessoal enviado pela outra Parte todo o apoio logístico necessário para o desempenho de suas funções específicas no âmbito do Acordo, bem como quaisquer outros recursos a serem definidos por Ajustes Complementares, sujeitos à disponibilidade de recursos, de acordo com as leis e/ou regulamentos internos de cada Parte.

ARTIGO VII
PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

1.	 	Em conformidade com as leis e regulamentos nacionais, as Partes acordam as regras aplicáveis para:
a) 	Facilitar a entrada e saída de seu território, de acordo com suas leis e regulamentos, do pessoal técnico e membros de suas famílias imediatas; e
b) 	Isentar o pessoal técnico da outra Parte dos tributos alfandegários cobrados sobre seus bens pessoais domésticos, desde que estes sejam importados dentro dos primeiros seis meses de sua primeira chegada ao país receptor e desde que o período de sua residência seja superior a um ano. Essa isenção não se aplicará a veículos automotores.

2.       		No caso específico do Brasil, os privilégios e imunidades não se aplicarão a nacionais em seu próprio território ou a estrangeiros com residência permanente no Brasil.


ARTIGO VIII
OBRIGAÇÕES DO PESSOAL

 	O pessoal enviado pelas Partes nos termos do presente Acordo deverá desempenhar suas funções de acordo com os termos de cada programa ou projeto e estará sujeito às leis e regulamentos em vigor no território do país anfitrião, de acordo com as disposições do Artigo VII deste Acordo.


ARTIGO IX
ISENÇÕES

1.	 	Quaisquer bens, equipamentos ou outros itens que possam ser fornecidos por uma Parte a outra Parte ou por outros participantes de um programa ou projeto com a finalidade de implementar programas e projetos nos termos deste Acordo, conforme determinado e aprovado em seus respectivos Ajustes Complementares, estarão isentos de impostos de importação e exportação, com exceção das taxas de armazenamento, transporte e serviços relacionados.

2. 		Após a conclusão dos referidos programas e projetos, todos os bens, equipamentos e outros itens transferidos com a finalidade de implementar programas e projetos nos termos deste Acordo, conforme determinado e aprovado em seus respectivos Ajustes Complementares, serão reexportados com a mesma isenção de impostos de exportação, com exceção das taxas e encargos de armazenamento, transporte e outros serviços relacionados.

3.	 	Se o referido equipamento tiver sido transferido permanentemente, a Parte receptora concorda em manter todos os custos e responsabilidades associados ao equipamento. As transferências permanentes devem ser devidamente registradas nos respectivos Ajustes Complementares entre as Partes.


ARTIGO X
ENTRADA EM VIGOR

 	Cada Parte notificará a outra, por meio dos canais diplomáticos, sobre a conclusão de todos os procedimentos legais necessários para a entrada em vigor deste Acordo, que passará a vigorar na data de recebimento da última Notificação.


ARTIGO XI
VIGÊNCIA

		Este Acordo permanecerá em vigor por um período de cinco (5) anos e será renovado automaticamente por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes notifique a outra Parte por escrito, por meio dos canais diplomáticos, de sua intenção de não renovar este Acordo, pelo menos seis (6) meses antes da data de expiração do referido período de renovação automática do Acordo.


ARTIGO XII
DENÚNCIA

	 	Qualquer Parte poderá notificar a outra Parte, a qualquer momento, por meio de canais diplomáticos, sobre sua decisão de denunciar este Acordo. A denúncia terá efeito seis (6) meses após a notificação pertinente.

	 	No caso de denúncia deste Acordo, os programas, projetos e atividades em execução não serão afetados, salvo se as Partes concordarem de outra forma, por escrito, por meio de canais diplomáticos.

ARTIGO XIII
RESOLUÇÃO DE DISPUTAS

 	Quaisquer disputas decorrentes da implementação ou interpretação deste Acordo serão resolvidas de forma amigável por meio de consultas ou negociações entre as Partes, por meio de canais diplomáticos.


ARTIGO XIV
ALTERAÇÕES

 	Qualquer modificação a este Acordo será realizada por meio de troca de Notas Diplomáticas e entrará em vigor na data acordada pelas Partes e estabelecida nas referidas Notas. Em conformidade com o princípio do paralelismo de formas, qualquer modificação a este Acordo entrará em vigor conforme os termos do mesmo procedimento aplicável à entrada em vigor deste Acordo, conforme estabelecido no Artigo X deste documento.

 	EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinaram e selaram este Acordo em dois originais, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Cada parte reterá uma cópia de ambas as versões.

                          Feito em Brasília, em 13 de junho do ano de 2025.


	PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL




Mauro Vieira
Ministro das Relações Exteriores
[bookmark: _GoBack]da República Federativa do Brasil

	PELO GOVERNO DA 
COMUNIDADE DAS BAHAMAS




Philip Edward Davis
Primeiro-Ministro da 
Comunidade das Bahamas



